
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de São Pedro da União, por intermédio de seu Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, torna público a realização do Concurso Público conforme previsto neste 
edital com período de validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por 
igual período, a critério da Administração Municipal, a contar da data de publicação 
de sua homologação. 

As nomeações serão providas pelo Regime Estatutário, conforme previsto na Lei 
Complementar nº 687/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos de São Pedro da 
União); Lei Complementar nº 954/2011 (Estatuto e Plano de Cargos e Carreiras 
dos Profissionais do Magistério da Educação Básica); e Lei nº 806/2005 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura Municipal da Prefeitura de São 
Pedro da União).  

A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação das provas serão de responsabilidade da empresa CONSCAM 
Assessoria e Consultoria, obedecidas as normas deste Edital. 

A Comissão deste Concurso Público foi nomeada através da Portaria nº 08/2020. 

I - DOS CARGOS 

1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que 
vagarem ou forem criados no período de validade do concurso e, também, à 
formação de cadastro de reserva. 

1.1.1 O cadastro de reserva se constitui por candidatos aprovados que, não tendo 
sido contemplados pelo número de vagas previstas no quadro do item 1.2, têm 
expectativa de direito à convocação limitada pelo prazo de validade do concurso. 

1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

AJUDANTE 

GERAL 

01 40 HS R$700,25 ENSINO 

FUNDAMENTAL 

COMPLETO 

R$40,00 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

01 40 HS R$807,96 ENSINO 

FUNDAMENTAL 

COMPLETO 

R$40,00 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

GERAIS 

01 40 HS R$622,45 ENSINO 

FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

R$35,00 



 

 

COVEIRO CR 40 HS R$700,25 ENSINO 

FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

R$35,00 

 

 

 

MOTORISTA 

 

 

 

04 

 

 

 

40 HS 

 

 

 

R$1.021,46 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO E 

TER CARTEIRA 

NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO DE 

MOTORISTA 

PROFISSIONAL 

CATEGORIA “D 

OU E” E CURSOS 

ESPECIALIZADOS 

(TRANSPORTE 

COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, 

DE ESCOLARES 

E DE 

EMERGÊNCIA)– 

 

 

 

R$40,00 

 

OPERADOR DE 

MÁQUINAS 

 

 

01 

 

 

40 HS 

 

 

R$1.669,82 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO E 

TER CARTEIRA 

NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO DE 

MOTORISTA 

PROFISSIONAL 

CATEGORIA “D 

OU E”” 

 

 

R$40,00 

 

 

TRATORISTA 

 

 

01 

 

 

40 HS 

 

 

R$1.021,46 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO E 

TER CARTEIRA 

NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO DE 

MOTORISTA 

PROFISSIONAL 

CATEGORIA “D 

OU E”” 

 

 

R$35,00 

 
ENSINO MÉDIO E ENSINO TÉCNICO 
 

Cargo  Carga Salário Base Requisitos Taxa de 



 

 

Vagas 
 

Horária Inscrição 

FISCAL DE 

OBRAS E 

POSTURAS 

01 40 HS R$1.669,82 CURSO MÉDIO 

DETÉCNICO 

EMEDIFICAÇÕES 

OUCURSO 

SUPERIOR 

EMENGENHARIA 

CIVIL 

OUARQUITETURA 

R$45,00 

MONITOR DE 

CRECHE 

01 40 HS R$1.021,46 ENSINO MÉDIO 

COMPLETO 

R$45,00 

 
 

ENSINO SUPERIOR 
 

Cargo 

 
Vaga

s 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

ADVOGADO 01 24 HS R$3.439,30 CURSO SUPERIOR EM 

DIREITO E REGISTRO 

NO CONSELHO 

COMPETENTE 

R$70,00 

ASSISTENTE 

SOCIAL 

01 30 HS R$2.729,18 CURSO SUPERIOR EM 

SERVIÇOSOCIAL E 

REGISTRO NO 

CONSELHO 

COMPETENTE 

R$70,00 

CIRURGIÃO 

DENTISTA 

CR 20 HS R$2.729,18 CURSO SUPERIOR EM 

ODONTOLOGIA 

EREGISTRO NO 

CONSELHO 

COMPETENTE 

R$70,00 

ENFERMEIRO CR 30 HS R$2.729,18 CURSO SUPERIOR EM 

ENFERMAGEM E 

REGISTRO NO 

CONSELHO 

COMPETENTE 

R$70,00 

FARMACÊUTICO 

BIOQUÍMICO 

01 30 HS R$2.729,18 CURSO SUPERIOR EM 

FARMÁCIA- 

BIOQUÍMICA 

EREGISTRO NO 

R$70,00 



 

 

CONSELHO 

COMPETENTE 

FONOAUDIOLO

GO 

CR 40 HS R$2.729,18 CURSO SUPERIOR EM 

FONOAUDIOLOGIA 

EREGISTRO NO 

CONSELHO 

COMPETENTE 

R$70,00 

MÉDICO DO PSF 02 40 HS R$12.011,3

0 

CURSO SUPERIOR EM 

MEDICINA E 

REGISTRO NO 

CONSELHO 

COMPETENTE 

R$70,00 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

 

01 24 HS R$1.731,74 CURSO SUPERIOR DE 

LICENCIATURA PLENA 

EM PEDAGOGIA OU 

CURSO NORMAL 

SUPERIOR OU 

MAGISTÉRIO 

R$70,00 

PSICOPEDAGO

GO 

CR 40 HS R$2.729,18 GRADUAÇÃO EM 

PSICOPEDAGOGIA OU 

GRADUAÇÃO EM 

PSICOLOGIA COM 

PÓS-GRADUAÇÃO EM 

PSICOPEDAGOGIA 

INSTITUCIONAL E 

CLÍNICA OU 

LICENCIATURA EM 

PEDAGOGIA COM PÓS 

GRADUAÇÃO EM 

PSICOPEDAGOGIA 

INSTITUCIONAL E 

CLÍNICA REGISTRO NO 

CONSELHO 

COMPETENTE 

R$70,00 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
* CR – Cadastro de Reserva. 
 

1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Dezembro de 2020. 

1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente Edital. 

1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do 
subitem 1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura 



 

 

Municipal, em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, 
atendendo as necessidades da Administração e o interesse público. 

1.6 Quanto aos cargos de: Coveiro, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Fonoaudiólogo 
e Psicopedagogo, a nomeação dos aprovados, caso venha a ocorrer, somente 
serão viabilizados no ano de 2022, sob inteligência do art. 8º, incisos IV e V, da Lei 
Federal Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020. 

1.7 Os cargos previstos no item 1.2 estão previstos na Legislação Municipal, em 
especial: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São Pedro da União, Lei 
Complementar nº 687, de 28/12/1999; Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
da Prefeitura Municipal de São Pedro da União, Lei nº 806, de 28/12/2005, alterada 
pela Lei nº 844, de 23/08/2007, Lei nº 899, de 30/06/2009, Lei nº 944, de 
11/03/2011, Lei nº 980, de 15/02/2013, Lei nº 1.005, de 12/03/2014 e Lei nº 1.012, 
de 11/09/2014; Estatuto e o Plano de Cargos e Carreiras dos Profissionais do 
Magistério da Educação Básica do Município de São Pedro da União, Lei 
Complementar nº 954, de 14/10/2011, alterada pela Lei nº 1.004, de 12/03/2014 e 
Lei nº 1.011,de 11/09/2014), Lei nº 1.109/2019 e Lei nº 1.147/2020. 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e 
instruções específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais 
não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 15/03/2021 às 16 horas do 
dia 15/04/2021 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.saopedrodauniao.mg.gov.br. 

2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), 
no período previsto no item acima, poderá realizar as inscrições na Sala Mineira do 
Empreendedor, situado a Rua Coronel João Ferreira Barbosa, 46 – centro – São 
Pedro da União – MG, de segunda a sexta-feira, das 08:00 as 11:30  e das 13:30 
as 17:00. 

2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 

2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
troca do cargo pretendido. 

2.2.4 As provas poderão ocorrer em horários diferentes por conta do espaço físico 
disponível no município. 

2.2.4.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no 
mesmo período (horário)”. 



 

 

2.2.5 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos 
a seguir, comprovando-os na data da convocação: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no 
artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de 
estrangeiros;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a 
idade para aposentadoria compulsória; 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) estar no gozo dos direitos políticos; 

e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o 
caso, habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições 
inerentes ao cargo;  

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 
em avaliação médica. 

g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 

h) apresentar a declaração de bens. 

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito até o dia 16/04/2021. 

2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menor em relação ao valor da 
taxa, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período 
de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 

2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, 
do pagamento do boleto referente à taxa. 

2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 

2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu email, ficará impossibilitado de receber as informações referentes ao 
andamento do Concurso Público. 



 

 

2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato. 

2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o 
cargo e aplicação das provas. 

2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 

2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de São Pedro da União o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
convocação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 

2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de São Pedro da União ou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, 
conforme previsto neste edital. 

2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, exceto se o Concurso Público 
não se realizar, for cancelado ou suspenso, no caso de exclusão de cargo, 
pagamento em duplicidade de boleto ou alteração da data da prova. 

2.8.2.1 No caso de devolução da taxa de inscrição, até 30 (trinta) dias úteisapós a 
homologação do concurso público, o candidato deverá entrar emcontato com o 
Departamento de Administração da Prefeitura, através do email para 
administracao@saopedrodauniao.mg.gov.br e solicitar a devolução da taxa 
deinscrição que, em até 10 (dez) dias úteis, será corrigida pelo IGP-M edevolvida 
integralmente. ” 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 

b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário; 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 
2.4 deste Capítulo. 

2.10 A Prefeitura Municipal de São Pedro da União reserva-se no direito de 
verificar a veracidade das informações prestadas pelo requerente. 



 

 

2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de São 
Pedro da União indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais 
cabíveis. 

2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal de São Pedro da União utilizá-las 
em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis 
no site. 

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 

2.13 Inexistirá responsabilidade da empresa organizadora, da Prefeitura Municipal 
de São Pedro da Uniãoe do jurisdicionado pelo não recebimento das inscrições 
somentequando os motivos de ordem técnica não sejam a eles imputáveis. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive provabraile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminharvia postal, com 
aviso de recebimento “AR” à CONSCAM solicitaçãocontendonome completo, RG, 
CPF, telefone(s) e os recursos necessários para arealização da(s) prova (s), 
indicando, no envelope, o Concurso Público para oqual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as 
condições especiais providenciadas. 

2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 

2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 

Da Isenção do Pagamento da Inscrição 

2.17 O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar 
com o pagamento do valor de inscrição, sob pena de comprometimento do 
sustento próprio e de sua família, poderá requerer isenção do pagamento do valor 
da taxa de inscrição das 10h00min do dia 15/03/2021 até as 16h00min do dia 
22/03/2021. 

2.18 O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará 
disponível para preenchimento no site www.conscamweb.com.br, na área do 
concurso, no período constante do item 2.17 deste Edital. 

2.18.1Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato 
deverá declarar que o pagamento do valor da inscrição compromete o sustento da 
própria família.” 



 

 

2.18.2 Clicando na opção – Declaro que não tenho condições de arcarcom o 
pagamento da inscrição. 

2.18.3 As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de 
inteira responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo 
teor das afirmativas. 

2.18.4 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao 
candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 

b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas; 

c) Fraudar e/ou falsificar documento; 

2.18.5 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição 
via fax, correio eletrônico ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste 
Edital. 

2.18.6 O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a 
quaisquer das exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao 
candidato o direito de recurso previsto no item 8.1 deste Edital. 

2.19 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 29/03/2021 
no site www.conscamweb.com.br. 

2.20 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
deverá fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco  
recurso do indeferimento de isenção, nos dias 30, 31/03/2021 e 01/04/2021. 

2.21 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do 
valor de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 06/04/2021. 

2.22 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente 
efetivada. 

2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar 
do concurso público deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br, 
imprimir a 2ª via do boleto com valor da taxa de inscrição até as 16h00min do 
último dia de inscrição (15/04/2021) e realizar o pagamento, conforme Cronograma 
– Anexo III deste Edital. 

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso 
Público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 

3.2Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e no artigo 
2º da Lei nº 13.146/2015, bem como pessoa com visão monocular, conforme 
Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 



 

 

3.3Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais do cargo público. 

3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do 
número for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual 
ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número 
inteiro subsequente.  

3.4Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a 
ordem de classificação, para os aprovados. 

3.5As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 

3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observaros 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelopepela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos), com aviso de recebimento“AR”, conforme 
modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com asseguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para 
realização da prova, conforme item 2.14. 

b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatóriomédico.” 

Modelo do envelope  
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2021 
Prefeitura Municipal de São Pedro da União-MG 
Cargo: _____________________ 

Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista 
- SP 

3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT. 

3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 



 

 

3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que 
se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador 
de deficiência. 

3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia 
médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 

3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 

3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das 
etapas do Concurso Público. 

3.11 A condição de deficiente após a nomeação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 

IV – DAS PROVAS 

4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos e de prova práticade caráter 
eliminatório e classificatório para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e 
Tratorista eprova de títulos de caráter classificatório para os cargos de Professor 
de Educação Básica e Psicopedagogo. 

4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.4. 

4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de São Pedro da União e nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.saopedrodauniao.mg.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso 
conforme previsto no item 8.2 deste edital. 

4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante 
de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 

4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita 
à posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 

4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 



 

 

4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale 
conosco correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 

4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a 
realização das provas. 

4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas. 

4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
Prefeitura Municipal de São Pedro da União e nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.saopedrodauniao.mg.gov.br seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital 
de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” 
do item 4.13; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova(s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 

f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização 
das provas; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas 
neste Edital; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 

n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 

 

Da Prova Objetiva 



 

 

4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato. 

4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 16/05/2021, a 
partir das 09h00min, horário em que serão fechados os portões. 

4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgadano mural da Prefeitura Municipal de São Pedro da Uniãoe nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.saopedrodauniao.mg.gov.br, conforme 
Cronograma deste Concurso Público – Anexo IV.  

4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em 
domingos ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 

4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadros abaixo: 

 

Cargo Prova 

Quantidade de 
Questões 

Todos os cargos 

Português 

Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 

05 

15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 

4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do 
horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

4.13.2O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 



 

 

4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 

4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 

4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol. 

4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena 
de eliminação do candidato. 

4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado 
portando celular durante o período de aplicação da prova. 

4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 

4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 

4.20 Em caso de necessidade de amamentação de criança de até 6 (seis) meses 
de idade durante as provas objetivas a candidata deverá levar um acompanhante 
maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal 
finalidade e será responsável pela criança. 

4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Pedro da União. 

4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata 
não levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do 
processo. 

4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por 
uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. A cada duas horas será 
permitido o período de 30 minutos de amamentação. 

4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 

4.20.3.2 O tempo de amamentação será compensado durante a realização da 
prova em igual período. 

4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas 



 

 

dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato no Concurso Público. 

4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de 
provas. 

4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de São Pedro da União, 
caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação 
das provas. 

4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 

4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas 
e o caderno de questões da prova objetiva. 

4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha 
de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, 
é o único documento válido para a correção. 

4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem 
como assinar no campo apropriado. 

4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que 
uma delas esteja correta. 

4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 

4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  

4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado 
para tal finalidade. 

4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo 
somente o caderno de prova. 

4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 

4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha 
de reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 

4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) 
prova(s) deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais 
documentos e assiná-los. 



 

 

4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de São Pedro da União e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.saopedrodauniao.mg.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso 
Público. 

4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 

Das provas práticas 

4.33 A prova prática será aplicada da seguinte forma: 

4.33.1 Para os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados na prova objetiva 
para os cargos de: 

a) Motorista; 

b) Operador de Máquinas; 

c) Tratorista. 

4.33.2 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da 
Prefeitura Municipal de São Pedro da União e nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.saopedrodauniao.mg.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público 
– Anexo IV. 

4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), 
portanto, é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
divulgações realizadas conforme item anterior. 

4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de 
realização de Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na 
Convocação. 

4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 

4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de 
prova. 

4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na 
data, local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando a 
CNH da Categoria exigida para o cargo. 

4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local 
designado no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será 
aceito retardatário em hipótese alguma.  

4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, 
relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, 
receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer 
outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a 



 

 

utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará 
na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

4.38 Serão desclassificados os candidatos que:  

a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 

b) não apresentar Carteira Nacional de Habilitação da categoria exigida pelo cargo. 

c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 

d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação; 

e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 

4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão 
fornecidos pela Prefeitura Municipal e, quando do encerramento da prova, deverão 
ser devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador.   

Da prova prática de Motorista 

4.40 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 

4.41 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo 
candidato. 

4.41.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo: 

I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 

Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

Avançar sobre o meio-fio; 

Não colocar o veículo na área balizada em, no Máximo, três tentativas, no tempo 

estabelecido; 

Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 

vaga; 

Transitar em contramão de direção; 

Não completar a realização de todas as etapas do exame; 

Avançar a via preferencial; 

Provocar acidente durante a realização do exame; 

Exceder velocidade regulamentada para a via; 

Cometer qualquer outra infração de transito de natureza gravíssima;  

II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 

Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 

Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 



 

 

Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversalmesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 

Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou 
partedele; 

Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 

Não usar devidamente o cinto de segurança; 

Perder o controle da direção do veículo em movimento; 

Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave;  

III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 

Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 

inteiramente livre; 

Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, 
dacirculação, do veículo ou do clima; 

Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 

Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 

Fazer conversão incorretamente; 

Desengrenar o veículo nos declives; 

Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 

Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 

Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 

Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 

Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média; 

IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 

Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 

Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 

Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 

Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 

Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 

Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 

Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 

Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 

4.42 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motoristaserá utilizado um 
Caminhão Basculante Atego 1418. Os critérios de avaliação serão feitos através do 
manuseio feito pelo candidato. 

Da prova prática de Operador de Máquinas 



 

 

4.43 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar pormeio 
de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição docargo 
– Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.44 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será 
utilizado uma Moto niveladora Caterpillar 120k ano 2013 e uma Retro Escavadeira 
Caterpillar 416E, ano 2012. 
 
4.44.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e 
operação da máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes 
itens: 
- Dar ignição; 
- Andar em marcha ré; 
- Mover terra; 
- Cavar; 
- Estacionar no local indicado. 
 
Da prova prática de Tratorista 

4.45 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontosvisará avaliar por meio 
de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição do 
cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 

4.46 Para realização da Prova Prática para o cargo de Tratorista,será utilizado um 
Trator Valmet 785. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio 
feitopelo candidato. 

4.46.1. Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e 
operação da máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes 
itens: 

- Segurar no volante para subir no equipamento; 

- Deixar de conferir os espelhos retrovisores; 

- Conhecimento dos comandos do equipamento; 

- Dar partida no equipamento com a engrenagem de tração ligada; 

- Tentar sair com o equipamento com a engrenagem de tração em ponto neutro; 

- Não liberar o freio de estacionamento ao sair com o trator; 

- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova; 

- Deixar de olhar para trás durante o deslocamento em ré; 

- Engrenar ou utilizar marchas inadequadas durante o percurso; - Conduzir o trator 
provocando movimento irregular no mesmo sem motivo justificado; 

- Perder o controle da direção do equipamento; 

- Colidir o equipamento ou a carga no cone ou fita demarcatória; 

- Causar acidente durante a prova; 



 

 

- Avançar parada obrigatória; 

- Segurar no volante para descer do equipamento; 

- Deixar o equipamento desengatado ao desembarcar; 

-. Não acionar o freio de estacionamento antes de descer do equipamento. 

Da Prova de Títulos 

4.47Os candidatos para os cargos de Professor de Educação Básica e 
Psicopedagogo e que forem aprovados naprova objetiva, serão convocados 
através de edital para realizar a entrega dostítulos na data estabelecida no 
cronograma do anexo IV do Edital deAbertura de Inscrições. 
 
4.47.1Os documentos não serão recebidos fora do período definido nocronograma 
do anexo IV do Edital de Abertura de Inscrições. 
 
4.48 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

TÍTULOS ACADÊMICOS –  
 

Título Pontuação 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
pós-graduação (stricto sensu), na área específica do cargo 

pretendido, em nível de doutorado (título de Doutor), 
ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO 

ESCOLAR. 

 

 

1,5 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

pós-graduação (stricto sensu), na área específica do cargo 

pretendido, em nível de mestrado (título de Mestre), 

ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR 

 

1,0 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso 

de pós-graduação (lato sensu), na área específica do cargo 

pretendido, em nível de especialização, ACOMPANHADO 

DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, com carga 

horária mínima de 360 horas 

 

 

0,50 

4.49 A pontuação máxima da prova de títulos será de 03 (três) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado 
(stricto sensu), Mestrado Acadêmico ou Profissional reconhecido pela CAPS 
(stricto sensu) e Pós-Graduação lato sensu). 

4.50 Serão analisados apenas os títulos apresentados conforme previsto neste 
item. 

4.51 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, 
devidamente autenticadas em cartório. 



 

 

4.52 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá 
encaminhar declaração expedida por instituição de ensino que demonstre, de 
forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação (lato e/ou stricto sensu) 
e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico 
escolar do curso ao qual se refere. 

4.53 Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá 
informar que o curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do 
Conselho Nacional de Educação. 

4.54 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de 
acordo com o solicitado no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da 
instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE. 

4.55 Não receberá pontuação o candidato que apresentar certificado que não 
comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a 
declaração da instituição referida no subitem anterior. 

4.56 Para receber a pontuação relativa aos títulos serão aceitos somente os 
certificados/declarações em que constem a carga horária. 

4.57 Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira 
deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no Brasil. 

4.58 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado 
para fim de avaliação e pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a 
Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

4.59 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: 
comprovantes de pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de 
requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou documentos que 
não estejam em consonância com as disposições deste Edital não serão 
considerados para efeito de pontuação. 

4.60 Não será considerado o título de pós-graduação quando este for requisito 
exigido para o exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação, 
tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre outros. 

4.61 Os pontos que excederem o valor máximo estabelecido em cada item e o 
estipulado no subitem 4.36 deste Edital serão desconsiderados. 

4.62 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do 
Anexo III deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada uma cópia autenticada em cartório ou assinada eletronicamente de 
cada título declarado, sob pena de não ter o documento recebido pela banca 
examinadora. 

4.62.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo III deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 

4.63 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no 
Anexo III, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, 
sob pena de não ser recebido pela banca. 



 

 

4.64É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher 
todas as condições previstas neste capítulo. 

4.65 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM com 
assinatura do responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao 
candidato após o recebimento. 

4.66 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

4.67 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local 
e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

4.68 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo III, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será 
excluído do concurso público. 

4.69 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM Assessoria e Consultoria. 

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NP = NA x 100 

TQ 

Onde: 

NP = Nota da prova 

NA = Número de acertos 

TQ = Total de questões da prova 

5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos,exceto para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e 
Tratorista que serão eliminados os candidatos não convocados para prova prática. 

5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será eliminado do Concurso Público, exceto para os cargos de 
Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista que serão eliminados os candidatos 
não convocados para prova prática. 

5.5 A prova de títulos será considerada somente a dos candidatos aprovados na 
prova objetiva para oscargos de Professor de Educação Básica e Psicopedagogo. 

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato. 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 



 

 

7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição 
nesteconcurso, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º 
deoutubro de 2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso); 
 
b) obtiver maior pontuação nas questões específicas; 

c)obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 

d)obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 

e) tiver maior idade; 

f) tiver exercido função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal); 

g) sorteio na presença dos envolvidos. 

7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos 
deficientes aprovados), se for o caso. 

VIII – DOS RECURSOS 

8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV 
deste Edital. 

8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br→ fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 

8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 

a) Da Publicação do Edital; 

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 

c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 

d) Da divulgação da Classificação / Notas. 

8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados 
oupublicados o prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias 
úteiscontados a partir da data de divulgação e/ou publicação.” 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 

8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 

8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão 
será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

http://www.bigadvice.com.br/


 

 

8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato 
para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
habilitação. 

8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no 
Mural da Prefeitura Municipal São Pedro da União – MG e nos sites 
www.conscamweb.com.br ewww.saopedrodauniao.mg.gov.br. 

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 

8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não 
será conhecido, bem como não será conhecido àquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 

8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 

8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em 
prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não 
interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 

IX – DA NOMEAÇÃO 

9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público, os candidatos 
aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória por 
cargo/especialidade, considerando-se as vagas existentes, ou que venham a existir 
para o cargo a que concorreu. 

9.2 Os candidatos aprovados terão sua convocação/nomeação publicada por 
afixação na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro da União e no site 
www.saopedrodauniao.mg.gov.br. 

9.3 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 2.3 deste Edital, 
deverá apresentar, necessariamente, até o ato da posse, cópia autenticada ou 



 

 

cópia simples com apresentação do original para autenticação dos seguintes 
documentos: 

a)Carteira de Identidade; 

b)Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 

c)Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

d)Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino); 

e)Certidão de Nascimento ou Casamento; 

f)Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

g)01 (uma) foto 3x4 (recente e colorida); 
 
h)Diploma ou Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
exigido para o cargo, fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério de 
Educação, conforme especificação constante deste Edital; e 

i)Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o caso; 

j)Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone), emitidas há, no 
máximo, três meses; 

k) Para o cargo de motorista, ter carteira nacional de habilitação de motorista 
profissional categoria D ou E e cursos especializados (transporte coletivo de 
passageiros, de escolares e de emergência). 

9.4 Além dos documentos exigidos no item 9.3, para os cargos de ACS e ACE, faz-
se necessária a apresentação da CTPS, bem como a entrega de mais uma foto 
3x4, para fins de registro do contrato de trabalho. 

9.5 Acrescentam-se aos documentos exigidos no subitem 9.3 as seguintes 
declarações e certidões para posse e exercício, devendo as mesmas serem do 
domicílio do candidato: 

a)declaração de dependentes; 

b)declaração de antecedentes cíveis e criminais; e 

c)declaração de que não sofreu, no exercício de função pública, penalidade 
incompatível com a nova investidura em cargo público. 

d)autorização de Acesso à Declaração de Ajuste Anual do IRPF; 

e)declaração de acumulação de cargos, indicando a atividade pública ou particular 
que o candidato porventura exerça, mencionando o local, cargo e horário de 
trabalho; ou declaração de que não exerce atividade pública ou privada 
remunerada; e 

f)declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo/emprego ou função pública 
e quanto ao recebimento de proventos de aposentadorias e/ou pensões, salvo nos 
casos constitucionalmente admitidos; 

g)declaração de bens e de renda atualizada até a data da posse; 

h)Certidão da Justiça Federal – Ações cíveis e criminais; 



 

 

i) Certidão da Justiça Estadual – Ações cíveis e criminais; 

j)Certidão da Justiça Eleitoral – ações cíveis e criminais; 

k)Certidões das Polícias Civil e Federal; 

9.6 Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato convocado apresentar 
todos os documentos solicitados. O candidato convocado deverá submeter-se a 
exame médico pré-admissional ou a exame médico específico (pessoas com 
deficiência) a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela Prefeitura Municipal 
de São Pedro da União/MG. 

9.7 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e 
exames exigidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
publicação da convocação/nomeação será excluído do concurso, perdendo assim o 
direito a vaga. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato em 
nenhuma hipótese, não sendo facultado ao candidato optar por sua inclusão no 
final da lista de aprovados. 

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizaçõesou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhesdisser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura de São Pedro 
da União – MG, nos sites www.conscamweb.com.br 
ewww.saopedrodauniao.mg.gov.br, bem como no diário oficial e em jornal de 
grande circulação. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 

10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal deSão Pedro da União não se 
responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público. 

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até adata de 
publicação da homologação dos resultados. Após esta data, junto aPrefeitura 
Municipal de São Pedro da União, localizada à Rua Coronel João Ferreira Barbosa, 
46 – centro – São Pedro da União – MG – CEP 37855-000, ouenviar a 
documentação via postal, com AR, para o mesmo endereço, aoscuidados do Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas 
e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de São 
Pedro da União – MG e nos sites www.conscamweb.com.br 
ewww.saopedrodauniao.mg.gov.br. 

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso 
Público, ouvida a CONSCAM. 



 

 

10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 

10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de São Pedro da União a homologação deste 
Concurso Público.  

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste 
Concurso Público. 

10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo 
email contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 
01/2020 da Prefeitura Municipal de São Pedro da União), sendo que após a 
homologação as informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
São Pedro da União. 

10.11 A Prefeitura Municipal de São Pedro da União e a CONSCAM se eximem 
das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para 
comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos 
esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 

10.12 A Prefeitura Municipal de São Pedro da União e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

10.13 A Prefeitura Municipal de São Pedro da União e a CONSCAM não emitirão 
Declaração de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 

10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de São Pedro 
da União – MG e nos sites www.conscamweb.com.br 
ewww.saopedrodauniao.mg.gov.br sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  

10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 

10.16 Após 05 (cinco) anos da homologação do Concurso Público e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais 
registros do Concurso Público. 

10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal deSão Pedro da União poderá anular a inscrição, prova(s) ou 
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no 
Certame. 



 

 

10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar 
sua desistência por escrito. 

10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a 
permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 
realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

10.21 Em função da pandemia do COVID-19 o cronograma previsto no item no 
ANEXO IV deste edital poderá ser alterado. 

10.22 Em razão da pandemia do COVID-19, a prova será realizada respeitando o 
distanciamento social nos termos da legislação da OMS e Ministério da Saúde, 
sendo que a distância mínima de cada candidato será de 1,5 metros. 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

São Pedro da União, 12 de Janeiro de 2021 

 
Custódio Ribeiro Garcia 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 

ADVOGADO 

Representar o Município de São Pedro da União/MG judicial e extrajudicialmente; 
proceder à defesa do Município em face de Ministério Público, INSS, Receita Federal, 
Tribunal de Contas e quaisquer Órgãos Públicos que sejam investidos legalmente e 
detenham poderes de investigação e controle dos atos do Poder Executivo Municipal; 
promoção da cobrança judicial da divida ativa do Município ou de quaisquer outros 
créditos que não forem liquidados nos prazos legais; emitir parecer em inquéritos e 
sindicâncias administrativas, inclusive disciplinares e tributarias; exclusividade na 
execução da divida ativa de qualquer natureza; recebimento das citações, notificações 
e intimações judiciais; opinião sobre a redação de projetos de leis, vetos, justificativas, 
atos normativos, editais, contratos, convênios, acordos, ajustes e outros documentos 
similares; exercício de funções jurídico- consultivas superiores atinentes à esfera de 
atuação do Poder Executivo e da Administração Municipal; atuação nos processos 
licitatórios, inclusive de dispensas e inexigibilidade de licitação; atuação nos processos 
de desapropriações, alienações, aquisição, permissão ou concessão de uso e a 
locação de imóveis; pesquisar e acompanhar inquéritos de interesse da Administração; 
orientação técnica e jurídica às Secretarias Municipais. Órgãos e entidades 
daAdministração Indireta. 

 

AJUDANTE GERAL 

Carregar e descarregar veículos em geral; Transportar, arrumar e elevar mercadorias, 
materiais de construção e outros, fazer mudança; Proceder a abertura de valas; 
Efetuar serviços de capina em geral; Varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos 
de vias públicas e próprios municipais; Zelar pela conservação e limpeza dos 
sanitários; Auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentos em geral; 
Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; Auxiliar nos 
serviços de abastecimento de veículos; Cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento e 
exumação; Manejar instrumentos agrícolas, executar serviços de lavoura (plantio, 
colheita, preparo de terreno, adubações, pulverização, etc.), aplicas inseticidas e 
fungicidas, cuidar de currais, terrenos baldios e praças,alimentar animais sob 
supervisão; Proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem 
como a limpeza de peças e oficinas; Executar outras tarefas afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 
pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares, inclusive 
àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; Elaborar, coordenar, 
executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 
serviço social com participação da sociedade civil; Encaminhar providências e prestar 
orientação social a indivíduos, grupos e a população; Orientar indivíduos e grupos de 
diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos 
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Orientar a formação de grupos 
com objetivo de promover a emancipação dos indivíduos; Planejar, organizar e 



 

 

administrar benefícios e serviços sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas que 
possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; 
Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, 
empresas privadas e outras entidades com relação a planos, programas e projetos do 
âmbito de atuação do serviço social; Prestar assessoria e apoio aos movimentos 
sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos 
direitos civis, políticos e sociais da coletividade; Planejar, organizar e administrar 
serviços sociais e de unidade de serviço social; Realizar estudos socioeconômicos 
com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; 
Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre 
assuntos de serviço social; Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar 
estudos, pesquisas, planos, programas e projetos direcionados à valorização e à 
melhoria da qualidade de vida do servidor e de seus familiares, desenvolvendo, para 
isso, entre outras coisas, atividades sociais e lúdicas; Prestar assessoria aos 
servidores em eventos inerentes aos seus interesses e aos interesses do serviço, 
possibilitando a eles a execução de seu trabalho de forma respeitosa e digna; Atuar na 
identificação de fatores psicossociais e econômicos que estejam interferindo na vida 
funcional do servidor, procurando equacioná-los, de forma que o mesmo adquira maior 
consciência sobre seu papel como servidor público municipal; Realizar estudo sacio-
econômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da administração 
pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários; 
Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de serviço 
social relacionados aos servidores; Elaborar, executar e avaliar projetos de 
readaptação e reabilitação profissional e social de servidores, junto ao setor de 
pessoal; Estabelecer diretrizes relacionadas à realidade social do aluno, para nortear 
os planos e atividades da escola; Aplicar pesquisas de natureza socioeconômica e 
familiar ou outros instrumentos adequados para o conhecimento do corpo discente, 
tomando o atendimento, preventivo individual ou grupal, mais eficiente; Assistir aos 
alunos envolvidos com fármaco dependentes, quando for desaconselhada sua 
internação; Proceder à análise diagnóstica e à intervenção planejada, elaborando 
planos para eliminar ou minimizar as causas que levam os alunos a apresentarem 
desempenho considerado insuficiente, frequência irregular ou I dificuldades pessoais e 
familiares; Prestar orientação aos servidores da rede municipal de ensino quanto aos 
problemas de origem social que afetam o comportamento escolar do aluno; Equacionar 
e atuar na minimização dos problemas referentes à evasão escolar e à repetência; 
Avaliar casos de desajustamento social de alunos, utilizando instrumental adequado 
para desenvolver programas de orientação familiar, contribuindo para a eficácia da 
ação educativa; , Realizar estudos e pesquisas de interesse geral da educação e, 
especificamente, da área de serviço social escolar; Atuar de forma integrada com 
outros profissionais da área educacional; Supervisionar estágios de estudantes de 
serviço social na área escolar; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; Participar das atividades' de treinamento  e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; .Participar de grupos de trabalho elou reuniões com' unidades da 
prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações elou problemas identificados, 



 

 

opinando, oferecendo sugestões. revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes,planos e programas de trabalho afetos ao 
município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Redigir informações simples, ofícios, cartas, memorandos e telegramas; Executar 
trabalhos de datilografia e digitação em geral; Secretariar reuniões; Lavrar atas e fazer 
quaisquer expedientes a respeito; Fazer registros relativos a dotações orçamentárias, 
elaborar ou conferir folhas de pagamento; Classificar e organizar expedientes 
recebidos, bem como qualquer documentação anexa, de acordo com a classificação 
determinada; Fazer o controle da movimentação de processos ou papéis na repartição; 
Organizar mapas, boletins demonstrativos, fazer anotações em fichas e manusear 
fichários,recortar e colecionar leis, decretos, publicações, etc, de acordo com 
determinações superiores; Providenciar a expedição de correspondência; Conferir 
materiais e suprimentos em geral com as faturas, conhecimentos ou notas de entrega; 
pesar, contar, medir e identificar material; Fazer apuração daafetividade de 
funcionários;Executar outras tarefas correlatas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim 
de mantê-los nas condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em que 
serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações 
definidas; Percorrer as dependências da prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas 
e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 
aparelhos elétricos; Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e 
servidores da prefeitura; Auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e 
cortando alimentos; Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação 
superior, para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela prefeitura; 
Manter limpos os utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e 
alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior 
imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter limpo e arrumado o 
material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade 
verificada, bem como a necessidade de concertos e reparos nasdependências, móveis 
e utensílios que lhecabe manter limpos e com boa aparência; Executar outras 
atribuições afins. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião 
dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para 
verificar patologias dostecidos moles e duros da boca, encaminhando nos casos de 
suspeita de enfermidade na face, ao médicoassistente; Identificar as afecções quanto 
à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais,radiológicos ou outra 
forma de exame complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de 
tratamento; Aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer 
outros tipos regulamentados pelo CFO, para promover conforto e facilitar a execução 
do tratamento; Promover a saúde bucal, quer no âmbitodo posto/unidade de saúde 
quer no meio externo, através da participação direta com conferências e palestras 
sobre os vários aspectos da odontologia, notadamente a preventiva; Extrair raízes e 
dentes, utilizando fórceps,alavancas e outros instrumentos, quando não houver 
condições técnicas e/ou materiais de tratamentoconservador; Efetuar remoção do 
tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais 



 

 

tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a função do dente; Executar a 
remoçãomecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e sub gengival, 
utilizando-se de meios ultra-sônicos ou manuais; Prescrever ou administrar 
medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o cirurgião-dentista fordevidamente 
habilitado em homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para 
auxiliar  no tratamento pré, trans e pós-operatório; Proceder a perícias odonto 
administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados 
e laudos previstos em normas e regulamentos; Coordenar,supervisionar ou executar a 
coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em 
fichasindividuais, para acompanhar a evolução do tratamento; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dosaparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua 
especialidade, observando sua correta utilização;Elaborar, coordenar e executar 
programas educativos e de  atendimento odontológico preventivo voltados 
principalmente para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da  rede  
municipal  de ensino;  Elaborar  pareceres, informes  técnicos e relatórios,  realizando  
pesquisas,  entrevistas,fazendo observações e sugerindomedidas para implantação, 
desenvolvimento e  aperfeiçoamento de atividades  em sua área de atuação;Participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação; Participardas atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ouministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanosem sua área de atuação; 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e 
outrasentidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobresituações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhostécnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município;Realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

COVEIRO 

Abrir sepulturas, com instrumentos e técnicas adequadas, a fim de evitar danos às 
mesmas; Preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem 
como auxiliar na confecção de carneiras e gavetas, entre outros; Auxiliar na remoção e 
no transporte de caixões, carregando-os até o carrinho para levá-los a seu destino 
final; Sepultar e exumar cadáveres, observando as normas existentes e a orientação 
recebida para tal fim; Desenterrar restos humanos e guardar ossadas, sob supervisão 
de autoridade competente; Proteger a inviolabilidade das sepulturas, impedindo 
saques; Abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o horário de visitas; 
Limpar e capinar o cemitério, de acordo com orientação recebida; Participar dos 
trabalhos de caiação e pintura de muros, paredes e similares; Executar outras 
atribuições afins. 

 

ENFERMEIRO 

Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e analise das necessidades 
prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; Planejar, organizar e dirigir os 
serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, afim de garantir um 
elevado padrão de assistência; Desenvolver tarefas de enfermagem de maior 
complexidade na execução de programas de saúde publica e no atendimento ao 
pacientes e doentes; Coletar e analisar dados sócios sanitários da comunidade a ser 



 

 

atendida pelos programas específicos de saúde; Estabelecer programas para atender 
as necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; Realizar 
programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, afim 
de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; Supervisionar e orientar os 
servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; Controlar o 
padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como 
supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de 
enfermagem; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de 
atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura ou 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município; 
Participar de campanhas de educação e saúde; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 

 

FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 

Supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos, imunológicos, microbiológicos 
e outros, empregando aparelhos e reagentes apropriados; Interpretar, avaliar e liberar 
os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; Verificar sistematicamente 
os aparelhos a serem utilizados nas análises, ajustando-os e calibrando- os, quando 
necessário, a fim de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; 
Controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultados 
das análises; Efetuar os registros necessários para controle dos exames 
realizados;Realizar estudos e pesquisas relacionados com sua área de atuação; 
Proceder à manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender á 
produção de remédios e outros preparados; Analisar produtos farmacêuticos acabados 
e emfase de elaboração de seus insumos, valendo-se de métodos químicos para 
verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; Analisar soro 
antiofídico, pirogênico e outras substâncias, valendo-se dos meios biológicos e outros, 
para controle da pureza, qualidade e atividade terapêutica; Realizar estudos,análises e 
testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter 
princípiosativos e matérias primas; Proceder a manipulação, análise, estudo de 
reações e balanceamento de fórmulas,utilizando substâncias, métodos químicos, 
físicos, estatísticos e experimentais, para obter remédios e outrospreparados; Realizar 
estudos, análises e testes de plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos 
especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; Realizar programas junto à 
vigilância sanitária e à farmácia municipal; Elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas,fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento deatividades em sua área de 
atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou em aulas e palestras, a fim de 



 

 

contribuir para o desenvolvimentoqualitativos dos recursos humanos em sua área de 
atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos,para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município; Realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

Instruir, orientar e fiscalizar os contribuintes quanto ao cumprimento da legislação de 
obras; Fazer observar o cumprimento da legislação municipal, em especial o Código 
de Obras e a Lei do Parcelamento do Solo Urbano, no que se refere ao licenciamento 
e execução de obras de construção e reconstrução, total ou parcial, de modificações, 
acréscimos, reformas e consertos de prédios, canalização de cursos d´água, de 
qualquer obra nas margens dos mesmos cursos, arruamentos, loteamentos, 
desmembramentos, remembramentos; Embargar construções clandestinas, 
irregulares, ilícitas ou em descordo com projeto aprovado e ou com as normas 
vigentes; Realizar vistorias para prorrogação de Licenças de obras, concessão de 
“habite-se”, colocação de tapumes e correlatos, anotações de vícios ou defeitos em 
prédios existentes ou em construção; Verificar a existência de “habite-se” nos imóveis 
construídos; Verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução; 
Verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos; Coletar dados para a 
atualização do cadastro imobiliário do Município; Acompanhar os engenheiros da 
Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas; Notificar, intimar, autuar, estabelecer 
prazos e tomar outras providências com relação aos violadores das leis, normas e 
regulamentos concernentes às obras particulares; Instruir, orientar e fiscalizar os 
contribuintes quanto ao cumprimento da legislação,em  especial  o  Código  de  
Posturas  do  Município;  Selecionar,  coligir  e  examinar  as   informaçõesnecessárias 
à execução da fiscalização externa; Realizar, quando designado, o cadastramento dos 
contribuintes,assim como o cálculo, lançamento, cobrança e controle da arrecadação 
dos valores pertinentes; Realizar vistorias acerca da localização e funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, autuando aqueles que se 
encontrem irregulares; Expedir notificações e intimações, bem como lavrar autos de 
infração, de apreensão e de fechamento deestabelecimentos irregulares nos termos da 
legislação municipal; Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações; Elaborar relatórios periódicos sobre suas 
atividades, e manter o superior imediato permanentemente informado a respeito das 
irregularidades encontradas; Solicitar e/ou prestar informações aos demais 
Departamentos, quando forem necessárias e inerentes ao desempenho de suas 
funções; Praticar demais atos, dentro de suas atribuições, que se façam necessário ao 
fiel cumprimento dalegislação aplicável do Município; Executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível de complexidade associada à sua especialidade. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou 
terapêutico; Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados 
da avaliação e nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações 



 

 

médicas Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere i área de comunicação 
escrita e oral, voz e audição; Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da 
palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a 
reabilitação do paciente; Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a 
evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; Elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas; fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar da equipe de 
orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à 
fonoaudiologia; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho elou reuniões com 
unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações elou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 

 

MÉDICO DO PSF 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; examinar o paciente, 
auscultando ou fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar 
diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares; analisar e interpretar 
resultados de exame de raio X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os 
com padrões normais, para a confirmação de doenças e proceder diagnósticos; 
prescrever medicamentos, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem 
como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde dos 
pacientes; manter atualizada ficha medica dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão do diagnostico e evolução das doenças para efetuar orientação adequada e 
acompanhamento medico quando necessário; executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e 
idoso; executar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicilio; 
realizar as atividades clinicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na 
atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à saúde- NOAS 2001; 
aliar a atuação clinica à pratica de saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de 
patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; 
realizar pronto atendimento mediconas  urgências  e  emergências;  encaminhar  aos  
serviços  de  maior  complexidade,  quandonecessário,  garantindo  a continuidade do 
tratamento da USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referencia e contra 
referencia; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; participar do processo de 
programação e planejamento das ações de organização do processo de trabalho das 
USF’s; discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o 
conceito de cidadania, enfatizando os direitos a saúde e as bases legais que os 
legitimam; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares;quando 
necessário, conduzir veículo público, desde que devidamente habilitado. 

 



 

 

MONITOR DE CRECHE 

Apoiar o educador nas ações de cuidar e educar, procurando se espelhar em sua 
maneira de agir, falar e gesticular; auxiliar as crianças na higiene pessoal, sempre que 
necessário e nos horários estabelecidos pela coordenação da creche; colaborar com o 
educador na hora do repouso, organizando os colchonetes, lençóis, travesseiros e 
fronhas, para maior conforto das crianças; responsabilizar-se pelas crianças que 
aguardam os pais após o horário de saída da creche, zelando pela sua segurança e 
bem estar; fazer a limpeza e desinfecção dos brinquedos e demais equipamentos de 
recreação; oferecer e/ou administrar alimentação as crianças nos horários pré-
estabelecidos, de acordo com o cardápio estipulado por faixa etária; cuidar da 
higienização das crianças bisando a saúde e bem estar; estimular a participação das 
crianças nas atividades de grupo como jogos e brincadeiras, visando o 
desenvolvimento dasmesmas; fazer anotações nas agendas das crianças relatando os 
acontecimentos do dia para manter as mães informadas; auxiliar nas atividades 
pedagógicas de acordo com a orientação da professora; zelar e controlar os objetos e 
roupas individuais das crianças e da creche; zelar pela limpeza e conservação dos 
equipamentos e ferramentas de trabalho; auxiliar na organização de solenidades 
comemorativas, para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos históricos, 
sociais e culturais da pátria; participar ativamente das reuniões de pais, reuniões e 
cursos de capacitação para os quais for convidado ou convocado; desempenhar outras 
tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

MOTORISTA 

Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos leves de transporte de 
passageiros e cargas, e outros veículos enquadrados na categoria “D”, dentro ou fora 
do município, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes 
de sua utilização: pneus, água do sistema de arrefecimento, bateria, nível de óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; Zelar pela 
segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 
segurança; Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; Orientar o 
carregamento e descarregamentos de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e 
evitar danos aos materiais transportados; Observar os limites de carga 
preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; Fazer pequenos 
reparos de urgência; Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições 
de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Observar os períodos de 
revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar em formulário próprio, a 
quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 
percorridos e outras ocorrências; Recolherão local apropriado o veículo após a 
realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Auxiliar no 
embarque e desembarque de passageiros; Auxiliar no carregamento e 
descarregamento de volumes; Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com 
normas e roteiros pré-estabelecidos; Conduzir os servidores da prefeitura, em lugar e 
hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; 
Executar outras atribuições afins. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 



 

 

Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, tratores e 
outros, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, 
entre outros; Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço; Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos de máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar 
ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Zelar pela boa 
qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 
necessários, a fim de garantir sua correta execução; Pôr em prática as medidas de 
segurança recomendadas para a operação eestacionamento da máquina, a fim de 
evitar possíveis acidentes; Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as 
ferramentas apropriadas, para assegura o bom funcionamento do equipamento; 
Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; Anotar, segundo 
normas estabelecidas,dados e informações sobre os trabalhos realizados; consumo 
decombustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; Executar 
outras atribuições afins. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Atribuições típicas: Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade 
escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade 
escolar; elaborar programas e planos deaula, relacionando e confeccionando material 
didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao 
seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 
indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e praticar testes, provas e outros 
instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da 
eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; 
elaborar e encaminhar os relatórios das atividades desenvolvidas à direção ou à 
coordenação da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de 
reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões e 
programas de aperfeiçoamento e outros eventos; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal de 
ensino; participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de 
matricula e freqüência escolar das crianças no Município; participar do censo, da 
chamada e da efetivação das matriculas escolares para a rede municipal de ensino; 
realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço de 
aprendizagem para todos; Avaliar as relações vinculares relativas a: professor/aluno; 
aluno/aluno; família/escola, fomentando as interações interpessoais para intervir nos 



 

 

processos do ensinar e aprender; Enfatizar a importância de que o planejamento deve 
contemplar conceitos e conteúdos estruturantes, com significado relevante e que 
levem a uma aprendizagem significativa, elaborando as bases para um trabalho de 
orientação do aluno na construção de seu projeto de vida, com clareza de raciocínio e 
equilíbrio; Identificar o modelo de aprendizagem do professor e do aluno e intervir, 
caso necessário, para torná-lo mais eficaz; Assessorar os docentes nos casos de 
dificuldades de aprendizagem; Encaminhar, quando necessário, os casos de 
dificuldades de aprendizagem para atendimento com especialistas em centros 
especializados; Mediar a relação entre profissionais especializados e escola nos 
processos terapêuticos; Participar de reuniões da escola com as famílias dos alunos 
colaborando na discussão de temas importantes para a melhoria do crescimento de 
todos que estão ligados àquela instituição; Atender, se necessário, funcionários da 
escola que possam necessitar de uma orientação quanto ao desempenho de suas 
funções no trato com os alunos; Realizar avaliação diagnóstica institucional com o 
objetivo de levantar as necessidades e prioridades da Educação no Município; Criar 
meios para o diálogo entre a comunidade, família, corpo docente, discente e 
administrativo, para debaterem as questões ligadas ao saber, aos conflitos e à tomada 
de decisões importantes para a fluidez do processo de aprendizagem e a qualidade 
profissional e relacional dos seus membros; Analisar e incentivar mudanças estruturais 
nas instituições, objetivando a melhoria das relações da aprendizagem entre todos os 
seus membros; Desenvolver outras atividades compatíveis com a função que lhe forem 
atribuídas,inerentes à sua formação e cargo. 

 

TRATORISTA 

Operar tratores, para execução de serviços de carregamento e descarregamento de 
material, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins; Conduzir e manobrar 
a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para 
posicioná-la conforme as necessidades do serviço; Operar mecanismos de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de 
comando, para carregar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais 
análogos; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Limpar e lubrificar a 
máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, 
bem como providenciar a troca dos pneus, quando necessária; Efetuar pequenos 
reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para asseguraro bom funcionamento 
do equipamento; Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e de seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle 
da chefia; Executar outras tarefas afins. 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Cargos de Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação 
de vogais e consoantes. Escritas corretas. 

Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa 
e capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção. 

Cargos de Ensino Médio e Técnico 

Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – 
operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no 
plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 

Cargos de Ensino Superior 

Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática. 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – 
operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no 
plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ADVOGADO 



 

 

Direito Constitucional: 1. Constitucionalismo. 2. Conceito, sentido e classificação 

das Constituições. 3. Poder constituinte. 4. Modificação formal da Constituição: 

poder reformador e suas limitações; emendas à Constituição. 5. Modificação 

informal da Constituição: mutações constitucionais. 6. Princípios constitucionais: 

conceito; natureza jurídica; aplicação e funções. 7. Eficácia e aplicabilidade das 

normas constitucionais. 8. Controle de constitucionalidade de atos normativos. 9. 

Direitos e garantias fundamentais. 10. Remédios constitucionais. 11. Organização 

política do Estado: Federação brasileira (componentes, repartição de competências 

e intervenções federal e estadual). 12. Os Municípios: Lei Orgânica Municipal; 

autonomia; natureza jurídica; criação; competência; organização política e 

administrativa; fiscalização financeira e orçamentária; regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões. 13. Organização administrativa do Estado: 

Administração Pública (noção, princípios, normas e organização); servidores 

públicos civis e militares (regime jurídico constitucional). 14. Organização funcional 

do Estado: princípio da separação dos poderes; funções típicas e atípicas de cada 

poder. 15. Poder Legislativo: organização; atribuições; imunidade parlamentar; 

processo legislativo, espécies normativas e fiscalização contábil, financeira e 

orçamentária. Poder Executivo: atribuições; responsabilidade. Poder Judiciário: 

composição; distribuição de competência e organização. Direito Administrativo: 1. 

Conceito de Direito Administrativo. 2. Administração Pública Direta e Indireta. 3. 

Descentralização e Desconcentração. 4. Órgãos da Administração Pública. 5. 

Princípios da Administração Pública. 6. Os Poderes Administrativos: Poder 

vinculado e poder discricionário; Poder hierárquico; Poder Disciplinar; Poder 

Regulamentar; Poder de Polícia. 7. Atos Administrativos: conceito; requisitos; 

atributos; classificação; espécies; motivação; validade e invalidade; revogação; 

controle jurisdicional. 8. Contratos administrativos: conceito; peculiaridade; 

formalização; normas regedoras; instrumento e conteúdo; cláusulas; execução; 

alteração; inexecução e rescisão; espécies. 9. Licitações – normas legais e 

constitucionais aplicáveis. 10. Serviços Públicos: conceito e classificação; formas e 

meios para a prestação dos serviços públicos; Serviços concedidos, permitidos e 

autorizados. 11. Autarquias. 12. Empresas Públicas. 13. Sociedade de economia 

mista. 14. Fundações instituídas pelo Poder Público. 15. Convênios e consórcios 

administrativos. 16. Lei das Concessões. 17. Agências Reguladoras. 18. Parceria 

Público-Privada - PPP. 19. Organizações Sociais -OSCIP. 20. Agentes Públicos: 

conceito e categoria. 21. Agentes Administrativos. 22. Servidores públicos: cargos 

e função; Carreira; Provimento; Concurso; Efetividade; Estabilidade; Regime 

Jurídico dos servidores públicos; Princípios constitucionais pertinentes aos 

servidores públicos; Direitos e garantias dos servidores públicos; Deveres e 

proibições dos servidores públicos; Responsabilidades dos servidores públicos; 

Penalidades; Processo Administrativo Disciplinar. 23. Os Bens Públicos: conceito, 

classificação e regime. 24. Intervenção no Domínio Econômico: Intervenção na 

propriedade; desapropriação; servidão administrativa; tombamento; requisição e 

ocupação provisória; limitação administrativa da propriedade. 25. Responsabilidade 



 

 

Civil das Pessoas Jurídicas de Direito Público: fundamento constitucional; 

Fundamento doutrinário; Ação regressiva. 26. Controle da administração pública: 

conceito, tipos e formas de controle; controle interno; controle legislativo; controle 

judiciário (mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e improbidade 

administrativa). 27. Prescrição administrativa. Direito Civil: 1. Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e integração das 

leis; conflito das leis no tempo; eficácia da lei no espaço. 2. Pessoas naturais: 

existência; personalidade; capacidade; nome; estado; domicílio; direitos da 

personalidade; ausência. 3. Pessoas jurídicas: constituição; extinção; domicílio; 

sociedades de fato, grupos despersonalizados, associações; sociedades, 

fundações; desconsideração da personalidade jurídica; responsabilidade. 4. Bens: 

diferentes classes. 5. Ato jurídico: fato e ato jurídico. 6. Negócio jurídico: 

disposições gerais; classificação, interpretação; elementos; representação, 

condição; termo; encargo; defeitos do negócio jurídico; validade, invalidade e 

nulidade do negócio jurídico; simulação. 7. Atos jurídicos: lícitos e ilícitos. 8 

Prescrição e decadência. 9. Prova. 10. Obrigações: características; obrigações de 

dar; obrigações de fazer e de não fazer; obrigações alternativas; obrigações 

divisíveis e indivisíveis; obrigações solidárias; obrigações civis e 

naturais,obrigações de meio, de resultado e de garantia; obrigações de execução 

instantânea, diferida e continuada; obrigações puras e simples, condicionais, a 

termo e modais; obrigações líquidas e ilíquidas; obrigações principais e acessórias; 

transmissão das obrigações; adimplemento e extinção das obrigações; 

inadimplemento das obrigações. 11. Contratos: contratos em geral; disposições 

gerais; extinção; espécies de contratos regulados no Código Civil.12. Atos 

unilaterais. 13. Responsabilidade civil. 14. Preferências e Privilégios Creditórios. 

15. Empresário. 16. Direito de Empresa: estabelecimento. 17. Posse. 18. Direitos 

reais: propriedade; superfície; servidões; usufruto; uso; habitação; direito do 

promitente comprador. 19. Direitos reais de garantia. Direito Tributário: 1) Sistema 

Tributário Nacional. 2) Princípios constitucionais tributários. 3) Competência 

tributária. 3.1 – competência tributária. 3.2 - limitações da competência tributária. 

3.3 – capacidade tributária ativa. 4) Fontes do Direito Tributário. 4.1 - Hierarquia 

das normas. 4.2 - Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no 

espaço. 4.3 - Incidência, não incidência, imunidade, isenção e diferimento. 5) 

Obrigação tributária: principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou 

invalidade dos atos jurídicos. 5.1 - Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: 

contribuinte e responsável. 5.2 – Solidariedade. 5.3 - A imposição tributária. 5.4 - 

Domicílio tributário. 6) Responsabilidade tributária: sucessores, terceiros, 

responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores e gerentes das 

pessoas jurídicas de direito privado por dívidas sociais. 7) Crédito tributário: 

constituição, lançamento, natureza jurídica. 7.1 - Modalidades, suspensão, extinção 

e exclusão do crédito tributário. 8) Administração tributária: fiscalização, sigilo, 

auxílio da força pública, excesso de exação. 9) Dívida ativa: inscrição, presunção 

de certeza e de liquidez, consectários. 10) Certidões negativas. 11) As grandes 



 

 

espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições e empréstimos compulsórios. 

12) Evasão e elisão tributárias. 13) Noções dos processos administrativo e judicial 

tributário. 14) Crimes contra a ordem tributária. 15) Execução fiscal. 16) Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 17) Controle e fiscalização financeira: sistema de 

controle externo e interno, Tribunal de Contas. Processo Civil (NCPC): Parte Geral: 

Livro I - Das Normas Processuais Civis, Livro II - Função Jurisdicional, Livro III - 

Dos Sujeitos do Processo, Livro IV - Dos Atos Processuais e Parte Especial: Livro I 

- Do Processo de Conhecimento e Cumprimento de Sentença até o art. 692 e Livro 

II - Do Processo de Execução até art. 910. Outras questões versando sobre as 

atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
AJUDANTE GERAL 

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 
individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço 
Social. A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas 
teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço sócio 
ocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço 
Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus 
pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas 
interfaces com os segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, 
pessoa com deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de 
Serviços Socio assistenciais. NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - 
SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das políticas sociais brasileiras: 
uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O 
Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São 
Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: 
curso básico de gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: Programa de 
Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de 
Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando 



 

 

as determinações sócio-históricas do instrumental técnico operativo do Serviço 
Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis 
(Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. 
Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 
2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, 
Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO 
SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de 
Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política 
Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - 
BRASIL. Presidência da República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 
2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
Tipificação Nacional de Serviços Socio assistenciais. Brasília/DF 2009. Atenção 
para matéria específica para todos os profissionais da saúde.Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas 
Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – 
itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, 
fecho para comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de 
tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de 
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, 
ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, 
correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota técnica, 
ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O padrão 
ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de 
arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de 
hierarquia no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do 
conteúdo: Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, 
acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos 
Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual 
de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema 
Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio 
eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação e navegadores da Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. 



 

 

Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). 
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, 
encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 
individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 

Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e 
patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; 
Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas 
anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 
Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da saúde 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
COVEIRO  

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 
individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ENFERMEIRO 

Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de 
enfermagem; sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da 



 

 

Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de 
medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; 
Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 
fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de 
epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do milênio; 
educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de Informação em saúde; 
doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em 
psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional 
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética 
e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; 
saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do 
adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e complementares 
no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política 
Nacional de Humanização; Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB). Ações de enfermagem na Atenção 
Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- 
Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica 
em suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner&Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne 
C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone 
Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira 
de Figueiredo, PatriciaLydieVoeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de 
Enfermagem: intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em 
Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em 
Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. 
ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 



 

 

FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 

Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos 
anestésicos locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; 
Fármacos imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso 
autônomo; Fármacos queatuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; 
Fármacos que atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; 
Fármacos que atuam no sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema 
reprodutor; Fármacos antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos 
antifúngicos; Fármacos hemostáticos e anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos 
na Dispensação de Medicamentos; Política Nacional de Medicamentos - Políticas 
de Saúde e de Medicamentos, Regulamentação e Qualidade,Seleção de 
Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; 
Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de 
Medicamentos; Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. 
Programas aos quais se destinam; Princípios da Ética Profissional;Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de 
Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do 
SUS –Sistema Único de Saúde. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função  
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de 
legislação de Trânsito. Normas reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas 
reguladoras da Produção e Destinação de Ruídos. Normas reguladoras da 
Emissão de Gases. Poder de polícia do Município: meios de atuação da 
fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, 
elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FONOAUDIÓLOGO 

Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de 
ética da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do 
desenvolvimento humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e 
funções dos órgãos fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. 
Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância 
cerebral e linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. 
Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da 
unidade motora, doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. 
Diagnóstico e reabilitação do déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo 
central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na população neonatal, 
pediátrica e adulta/disfalgia. Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação 
pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio articulatório. 
Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia 
escolar. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 



 

 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MEDICO DO PSF 

Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 
Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. 
Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia 
pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; 
Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; 
Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; 
cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção 
urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na 
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; 
Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; 
Etilismo. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas - ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e 
GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica 
em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, 
A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. - CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-
CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, 
Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho - Epidemiologia & 
Saúde 7ª edição-2013. - Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª 
Ed. Guanabara Koogan, 2004. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 

MONITOR DE CRECHE 

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 
individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MOTORISTA 

Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e 
pesados; - Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos 
equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, 
pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - 
Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 
9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - 
Resoluções do CONTRAN. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 



 

 

hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. 
Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de 
injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, 
freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática 
com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 
95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, 
cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de 
Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de 
aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem / 
combustíveis / lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições 
adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, 
verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, 
engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções de 
higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Educação no mundo atual; Relacionamento Professor x Aluno; Função e papel da 
escola; Problemas de aprendizagem; Alfabetização; Fatores físicos, psíquicos e 
sociais; Recreação: Atividades recreativas; Aprendizagem: Leitura/Escrita; Didática: 
métodos, técnicas, recursos/material didático; Processo Ensino-aprendizagem: 
avaliação; Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação; 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura; Métodos, técnicas e 
habilidades; Instrumentos/Atividades Pedagógicas; Métodos de Alfabetização; 
Tendências Pedagógicas; Papel do Professor; Principais educadores como: 
Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, etc.; 
Psicologia da Educação; Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; 
Didática Geral; Diretrizes e Referenciais para Educação Infantil; Educação infantil e 
inclusão; Educação infantil aliada à BNCC. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação 
e práticas institucionais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
ABREU, Ana Rosa. Alfabetização: livro do professor. Brasília: FUNDESCOLA/SEF-
MEC, 2000. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da 
Criança. Escola Superior de Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Avaliação diagnóstica da alfabetização. - 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 
3) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Capacidades da alfabetização. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 2) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Monitoramento e avaliação da 
alfabetização. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos 
da Alfabetização; 5) 



 

 

BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Organização da alfabetização no ensino 
fundamental de 9 anos. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção 
Instrumentos da Alfabetização; 1) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Planejamento da alfabetização: 
capacidades e atividades. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos 
da Alfabetização; 6) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Práticas escolares de alfabetização e 
letramento. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da 
Alfabetização; 7) 
BENTO, Maria Aparecida Silva (org.). Educação infantil, igualdade racial e 
diversidade: aspectos políticos, jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de 
Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT, 2012. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina 
Monteiro. – 12. ed. – Dados Eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 32 e 51 até 
133). 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para Educação Infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
_______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para aEducação 
Infantil – Volumes 1, 2 e 3. Ministério da Educação e do Desporto,Secretaria da 
Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998. 
________. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmarade 
Educação Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 –Fixa as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Alfabetização. PNA Política 
Nacional de Alfabetização/Secretaria de Alfabetização. – Brasília: MEC, 
SEALF,2019. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação 
Geral de Educação Infantil. Contribuições para a Política Nacional: a avaliação em 
educação infantil a partir da avaliação de contexto. - Curitiba: Imprensa/UFPR, 
Brasília: - MEC/SEB/COEDI, 2015. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da 
Qualidade na Educação Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros 
Nacionais de qualidade para a educação infantil – Volume 1 e 2. MEC/SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas 
cotidianas na educação infantil: bases para a reflexão sobre as orientações 
curriculares. – Brasília, 2009. 
CADEMARTORI, Ligia. O que é literatura infantil. – Editora brasiliense, 2010. 
(Coleção primeiros passos) 
CAFIERO, Delaine. Leitura como processo: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cotidiano 
na (e da) educação infantil. República Federativa do Brasil. Ministério da Educação 
(MEC). Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP). Em Aberto, Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set./dez. 2017. 
CAPOVILLA, Fernando C. (org.). Os novos caminhos da alfabetização infantil. – 2ª 
ed. – São Paulo: Memnon, 2005. 



 

 

CAZORLA, Irene [et al.]. Estatística para os anos iniciais do ensino fundamental. - 
1. ed. - Brasília: Sociedade Brasileira de Educação Matemática - SBEM, 2017. - 
(Biblioteca do Educador - Coleção SBEM ; 9) 
FIAD, Raquel Salek. Escrever é reescrever: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. A organização do trabalho de alfabetização 
na escola e na sala de aula: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Métodos e didáticas de alfabetização: 
história, características e modos de fazer de professores: caderno do professor. - 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Orientações para o educador: caderno do 
formador. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2006. - (Coleção Alfabetização e 
Letramento) 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento 
infantil. - Petrópolis, RJ; Vozes, 1995. 
GOMES, Maria de Fátima Cardoso. A aprendizagem e o ensino da linguagem 
escrita: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção 
Alfabetização e Letramento) 
HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, PR: IESDE 
Brasil, 2012. 
KLEIMAN, Angela B. Preciso “ensinar” o letramento? Não basta ensinar a ler e a 
escrever?. Linguagem e letramento em foco – Linguagem nas séries iniciais. 
Ministério da Educação, 2005. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: 
educação infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 
2006. 
LAJOLO, Marisa. Literatura infantil brasileira e estudos literários. Estudos de 
Literatura Brasileira Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. 
— São Paulo: Moderna, 2003. 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação 
infantil: entre o ensinar e o aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 2016. 
- (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.2). 
OLIVEIRA, Lindamir C. V.; SARAT, Magda (orgs.). Educação infantil: história e 
gestão educacional. – Dourados, MS: Editora da UFGD, 2009. 
PAIVA, Aparecida. Literatura e leitura literária na formação escolar: caderno do 
professor. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
PAIVA, Aparecida et al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do 
PNBE 2008 para a Educação Infantil. Brasília: MEC, 2008. 
PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: organizador e 
problematizador. – Brasília: Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 2011. 
(Série mesa educadora para a primeira infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e 
representação. (1975). 
PRIORE, Mary Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: 
Contexto, 2010. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos 
Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental: alfabetização e linguagem. – ed. rev. 



 

 

e ampl. incluindo SAEB/Prova Brasil matriz de referência/ Secretaria de Educação 
Básica – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2008. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos 
Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental: matemática. – ed. rev. e ampl. 
incluindo SAEB/Prova Brasil matriz de referência/ Secretaria de Educação Básica – 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2008. 
ROJO, Roxane. As relações entre fala e escrita: mitos e perspectivas - caderno do 
professor. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
ROJO, Roxane. Desenvolvimento e apropriação da linguagem pela criança: 
caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e 
Letramento) 
SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salustriano de; SILVA, 
Flavio Médici da. Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: 
Solidariedade França-Brasil, 2015. 
SILVA JR, Hédioet al (orgs.). Educação infantil e práticas promotoras de igualdade 
racial. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades 
- CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de Educadores, 2012. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 
2010. 
VAL, Maria da Graça Costa. Língua, texto e interação: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VAL, Maria da Graça Costa. Produção escrita: trabalhando com gêneros textuais: 
caderno do professor. – Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2007. – (Coleção 
Alfabetização e Letramento) 
VIEIRA, Martha Lourenço. Produção de textos escritos: caderno do professor. - 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008. 
 

PSICOPEDAGOGO 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Psicologia da Educação; 
Relação ensino/escola/legislação; A especificidade e a conceituação da 
Psicopedagogia; Contextualização da Psicopedagogia: histórico, objeto de estudo, 
âmbitos de atuação, interfaces com outras áreas; Ética no trabalho 
psicopedagógico; Metodologia científica e produção do conhecimento; Filosofia das 
Ciências: bases epistemológicas da psicopedagogia;Sociologia: cultura, sociedade 
e ideologia, pensamento contemporâneo; Desenvolvimento sócio afetivo e 
implicações na aprendizagem; Desenvolvimento cognitivo, aquisição de 
conhecimento e habilidades intelectuais; Desenvolvimento psicomotor e 
implicações na aprendizagem; Constituição do sujeito do conhecimento e da 
aprendizagem (natureza e cultura); Aquisição e desenvolvimento da leitura e da 
escrita; Processos de pensamento lógico-matemático; Aprendizagem e contextos 
sociais: família, escola, comunidade, organizações; Avaliação e intervenção 
psicopedagógica; Fundamentos teóricos do atendimento psicopedagógico; 
Avaliação psicopedagógica da aprendizagem individual e grupal com utilização de 
instrumentos próprios da Psicopedagogia; Intervenção psicopedagógica em 



 

 

diferentes contextos de aprendizagem; Informações da Associação brasileira de 
psicopedagogia); 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ACAMPORA, Bianca. Intervenção psicopedagógica com práticas de ludoterapia e 
arteterapia. Rio de Janeiro: Wak Editora, 2016. 
ALVES, Doralice Veiga. Psicopedagogia: Avaliação e Diagnóstico. - 1 ed. – ESAB – 
Escola Superior Aberta do Brasil, 2007. 
ANDRADE, Eliziário Souza. Psicologia da educação. Editora NUPRE. Coleção 
Formando Educadores, 2009. 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17 ed. – 
Campinas, SP: Papirus, 2012. 
Associação Brasileira de Psicopedagogia. Cartilha da inclusão escolar: inclusão 
baseada em evidências científicas. 2014. 
BEE, Helen. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. 
– Dados Eletrônicos. – Porto Alegre : Artmed, 2011. 
BOSSA, Nádia Aparecida; OLIVEIRA, Vera Barros de (orgs.). Avaliação 
psicopedagógica da criança de sete a onze anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 
2011. (Coleção Psicopedagogia e psicanálise). 
CARVALHO, Lucas de Andrade; ABREU, Rosemeire Gomes de. Avaliação 
psicopedagógica institucional e políticas educacionais. Revista de Educação. v.14, 
n.18, 2011 - p. 87-102. 
CASTRO, Emerson Luiz; AMORIM, Elaine Soares de. Psicopedagogia na 
Educação Superior: possibilidade ou necessidade?. Belo Horizonte: Cento 
Universitário Newton Paiva, 2011. 
Código de ética do psicopedagogo. Reformulado pelo Conselho da ABPp, gestão 
2011/2013 e aprovado em Assembleia Geral em 5/11/2011. 
COELHO, Jonas Gonçalves; BROENS, Mariana Claudia (orgs.). Encontro com as 
ciências cognitivas: cognição, emoção e ação. – 1 ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2015. 
CURY, Augusto. O funcionamento da mente: uma jornada para o mais incrível dos 
universos. São Paulo: Cultrix, 2016. 
SOUZA, Maria Alice Veiga F. de. Aprendizagem em diferentes perspectivas: uma 
introdução. – Vitória, ES: Ifes, 2015. 
GHEDIN, Evandro. Teorias Psicopedagógicas do Ensino Aprendizagem. Boa Vista: 
UERR Editora, 2012. 
LA TRAILLE, Yves de. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27 ed. – São Paulo: Summus, 2016. 
MACKAY, Ian. Como ouvir pessoas. – São Paulo: Nobel, 2000. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. 
– 2 ed. – São Paulo: Moderna, 2006. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – 4 
ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. 
MARTÍNEZ, Albertina Mitjáns; TACCA, Maria Carmen Villela Rosa (orgs.). 
Possibilidades de aprendizagem: ações pedagógicas para alunos com dificuldade e 
deficiência. Campinas, SP: Editora Alínea, 2011. 
MUNHOZ, Maria Luiza Puglisi (org.). Questões familiares em temas de 
Psicopedagogia. São Paulo: Memnon, 2003. 



 

 

NAVAS, Ana Luiza. Guia de boas práticas: do diagnóstico à intervenção de 
pessoas com transtornos específicos de aprendizagem. – São Paulo : Instituto 
ABCD, 2017. 
OLIVEIRA, Vera Barros de. Avaliação psicopedagógica da criança de sete a onze 
anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. 
OLIVIER, Lou de. Psicopedagogia e arteterapia: teoria e ´prática na aplicação em 
clínicas e escolas. – 3 ed. – Rio de Janeiro: Wak Ed., 2011. 
ORMEZZANO, Graciela. Educar com arteterapia: propostas e desafios. – Rio de 
Janeiro: Wak Ed., 2011. 
PHILIPPINI, Angela. Arteterapia: métodos e projetos. – 3 ed. – Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013. 
REGO, Teresa Cristina. Vygotsky: uma perspectiva histórico-cultural da educação. 
– Petrópolis, RJ: Vozes, 1995. 
SCHWARTZMAN, José Salomão. Transtorno de déficit de atenção. – 3 ed. – São 
Paulo: Memnon, 2008. 
SILVA, Ana Beatriz B. et. al. Mundo Singular: entenda o autismo. Rio de Janeiro: 
Objetiva, 2012. 
Siqueira CM, Gurgel-Giannetti J. Mau desempenho escolar: uma visão atual. 
RevAssocMed Bras. 2011;57(1):78-87. 
STORI, Norberto. O despertar da sensibilidade na educação. – São Paulo: Instituto 
Presbiteriano Mackenzie: Cultura Acadêmica Editora, 2003. 
VALLE, TGM., org. Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e 
intervenções. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4 ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008.Atenção para o conteúdo específico para todos os 
profissionais da Educação. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo/função. 
 
TRATORISTA 

Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios , freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. 
Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de 
injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, 
freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática 
com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 
95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, 
cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de 
Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de 
aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do 
veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 



 

 

Conteúdo para todos profissionais de saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do 
SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; 
Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e 
Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da 
Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: 
retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. 
Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. 
- BRASIL.Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006.Divulga o Pacto pela 
Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do 
Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional 
de Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-
SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de 
Vigilância em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para 
instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de 
Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em 
Saúde: volume único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de 
Gestão/Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – 
Brasília. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 
serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 



 

 

- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as 
Emendas Constitucionais – (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores 
e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: 
Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, 
Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de 
Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
 
Conteúdo para todos profissionais da Educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; 
Psicologia da Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político 
Pedagógico; Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho 
Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; 
Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; 
Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e 
na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; 
Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, 
consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão 
Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras 
e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: 
história, pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; 
Currículo; Cidadania; Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento 
social dos alunos; Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo 
dos alunos; Função social da escola e do professor; Avaliação por competências; 
Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação entre 
professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação 
(últimos 12 meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor 
coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão 
(socio)afetiva na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). 
Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. –Porto Alegre: Penso, 



 

 

2015.BEISIEGEL, Celso de Rui.Paulo Freire. – Recife:Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. –
Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do 
século XXI: assim trabalham os colégios mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São 
Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. 
Helena Antipoff. – Recife:Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos 
sentidos. –São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação 
cidadã ; 7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – 
Recife:Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; 
RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”:a disputa pelo projeto de educação dos mais 
pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, 
Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e 
exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São 
Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos 
epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal 
da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de trabalho em educação 
das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, 
Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: 
teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 
2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. 
Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - 
São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando 
(Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A 
qualidade da educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

Prefeitura do Município de São Pedro da União – MG – Concurso Público nº 001/2021 

NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
CARGO: _________________________ 
 

Título Marque com 
X 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
pós-graduação (stricto sensu), na área específica do cargo 

pretendido, em nível de doutorado (título de Doutor), 
ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO 

ESCOLAR. 

 

 

 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

pós-graduação (stricto sensu), na área específica do cargo 

pretendido, em nível de mestrado (título de Mestre), 

ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR 

 

 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso 

de pós-graduação (lato sensu), na área específica do cargo 

pretendido, em nível de especialização, ACOMPANHADO 

DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, com carga 

horária mínima de 360 horas 

 

 

 

 

Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário) 

Assinatura do candidato: ____________________________  

Data: __/__/2020 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. A 2ª via é o recibo do 
candidato (pode ser fotocópia).Não colocar este documento dentro de envelope 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 

PROCEDIMENTO DATAS 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 15/03/2021 
as 16h00min do dia 15/04/2021 

Prazo de solicitação de pedido de isenção 
Das 10hh00min do dia 15/03/2021 

as 16h00min do dia 22/03/2021 

Divulgação dos pedidos de isenção 
deferidos e indeferidos 

29/03/2021 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 30, 31/03/2021 e 01/04/2021 

Homologação dos deferimentos e 
indeferimentos dos pedidos de isenção 

06/04/2021 

Data limite para pagamento do boleto da 
taxa de inscrição 

16/04/2021 

Divulgação da relação de candidatos 
inscritos  

23/04/2021 

Prazo de Recursos com relação aos 
candidatos Inscritos 

26, 27 e 28/04/2021 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com dia, local e horário da 
realização da prova objetiva 

 

03/05/2021 

Realização das Provas Objetivas 
16/05/2021 

Divulgação de Gabarito das Provas. 17/05/2021 

Prazo de Recursos em relação ao Gabarito 
das Provas Objetivas. 

18, 19, 20/05/2021 

Divulgação do Julgamento dos Recursos. 28/05/2021 

Divulgação da Retificação e Homologação 
do Gabarito (se houver) . 

 
04/06/2021 

Prazo de Recursos em relação às Notas 
das Provas Objetivas. 

07, 08 e 09/06/2021 

Divulgação da homologação da nota da 
prova objetiva e convocação para a entrega 
dos títulos 

14/06/2021 

Entrega dos títulos  21/06/2021 

Divulgação da classificação com a nota dos 
títulos  

28/06/2021 

Prazo de recurso da classificação com a 
nota da prova de título 

29, 30/06/2021 e 01/07/2021 

Publicação da retificação e/ou 
homologação do Concurso Público 

09/07/2021 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural 
do Município de São Pedro da União – MG e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.saopedrodauniao.mg.gov.br. 

http://www.conscamweb.com.br/

